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LEI ORDINÁRIA Nº 2.134, DE 29 DE ABRIL DE 2026 

 

 

Dispõe sobre Reajuste Salarial do Vencimento 

Base e do Auxílio-Alimentação dos servidores 

públicos efetivos da administração direta, indireta e 

fundacional do município de Imperatriz/MA, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido reajuste salarial (recomposição inflacionária) de 

4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) sobre o salário base dos servidores 

públicos efetivos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de 

Imperatriz, com efeitos retroativos à data-base da categoria. 

 

Parágrafo único. Ficam excluídos da concessão prevista no caput, os 

servidores que já foram contemplados por leis específicas no ano de 2026. 

 

Art. 2º Aos servidores cujo vencimento base atualmente seja inferior ao 

valor do salário mínimo nacional vigente, será assegurado o vencimento base mínimo 

de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), sobre o qual também incidirá o 

reajuste inflacionário de 4,26%, em obediência ao artigo 7o, inciso IV da Constituição 

Federal. 

 

Art. 3º O valor do vale-alimentação dos servidores públicos efetivos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Imperatriz, será 
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reajustado para R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, com efeitos retroativos ao 

mês de março de 2026. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias das respectivas secretarias municipais. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 29 DE ABRIL DE 2026. 
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